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Resumo

O presente artigo pretende analisar o direito tributário como forma de regulação de atividades industriais, comerciais e indução de comportamentos, visando à conservação do meio ambiente e o desenvolvimento social. A instituição de uma política tributária responsável é fundamental para que se atinja um equilíbrio entre a disponibilidade de recursos naturais e os níveis de produção e consumo.

O Brasil é um país que apresenta uma estrutura tributária complexa, desigual e burocrática, sendo necessário uma ampla reforma no sentido de tornar mais justa e equilibrada a arrecadação de tributos. Os principais tributos brasileiros que apresentam capacidade regulatória e indutora são o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, Imposto sobre a Circulação de Veículos Automotores – IPVA, Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU e Contribuição para Intervenção do Domínio Econômico - CIDE.
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1. Introdução

A utilização de instrumentos econômicos e tributários vem apresentando um crescimento exponencial nos últimos anos. Isso se deve principalmente a falta de eficácia dos instrumentos de comando e controle. A utilização desses instrumentos é baseada essencialmente em dois princípios: poluidor-pagador e precaução. Essa fórmula é a mais apropriada para que o agente poluidor internalize os custos das externalidades ambientais negativas ou compense os potenciais danos ao meio ambiente e à saúde humana.

No entanto, a utilização dos instrumentos tributários e econômicos não deve substituir os mecanismos de comando e controle, mas sim complementá-los, uma vez que a legislação geralmente estabelece os padrões mínimos de controle das atividades potencialmente poluidoras.

Nesse sentido, podemos afirmar que os instrumentos tributários e econômicos devem fortalecer as instituições que agem em prol do meio ambiente, premiando aqueles que adotam uma estratégia de desenvolvimento sustentável.

Em nível mundial, inúmeras experiências vêm se mostrando eficazes na conservação do meio ambiente e na própria regulação dos mercados.

O primeiro capítulo, abordaremos a questão das políticas tributárias e a sua influência nos padrões de produção e consumo. No capítulo 2, iremos abordar a questão dos tributos e da política tributária brasileira. No capítulo 3, discutiremos algumas experiências relacionadas  a política tributária adotada em diversos países. No capítulo 4, iremos apontar alguns caminhos podem aperfeiçoar e inserir a variável ambiental nos tributos. No capítulo 5, iremos apresentar as conclusões finais.

2. Tributos e a política tributária

O Tributo é um dos meios utilizados pelo Estado para obtenção recursos que são utilizados na prestação da atividade estatal, como por exemplo, educação, saúde, segurança e transporte. 

O tributo “é uma receita pública derivada, ou seja, não decorre de exploração do patrimônio público pelo particular, mas da imposição de determinada obrigação patrimonial, constituindo uma relação jurídica entre o Estado (credor) e o cidadão (devedor) de determinada importância monetária (prestação). Essa relação jurídica não se desenvolve uniformemente em todas as situações, derivando espécies tributárias distintas entre si, de acordo com as características da hipótese de incidência geradora da obrigação de pagar o tributo” [TRIBUTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO, 1999].

A política tributária é um dos principais instrumentos de regulação das atividades humanas. Ela visa, através dos instrumentos econômicos, induzir comportamentos e influenciar nos padrões de produção e consumo. Isso ocorre na prática por meio da tributação sobre a renda, a produção e o próprio consumo.

Os padrões de produção e consumo são diretamente influenciados pela política tributária. Assim sendo, uma série de variáveis definem os parâmetros dessa relação, como por exemplo, o preço, a qualidade, a matéria-prima utilizada e até mesmo a essencialidade de um produto ou serviço.

A utilização da política tributária como instrumento de proteção do meio ambiente vem sendo utilizada em diversos países, proporcionando resultados bastante eficazes. Como os tributos possuem uma capacidade regulatória e indutora, a definição de uma política tributária eficaz na proteção do meio ambiente e da saúde humana deve estimular a prática de atividades econômicas sustentáveis, ou seja, que apresentem o mínimo de impactos negativos ao meio ambiente, à saúde humana e a própria economia. 

No Brasil, assim como em muitos outros países, a legislação é insuficiente como instrumento de regulação das atividades produtivas e do consumo, sendo necessários os instrumentos econômicos como forma de provocar uma mudança de comportamento dos agentes econômicos poluidores. Esses instrumentos econômicos devem ser baseados nos princípios do poluidor-pagador e prevenção, uma vez que as práticas e condutas ambientalmente saudáveis devem ser incentivadas em detrimento das atividades poluidoras.

Seguindo tal raciocínio, Castello afirma que “um tributo ambiental se conforma aos princípios do poluidor-pagador e da prevenção, dois dos principais princípios do direito ambiental. O princípio do poluidor-pagador é garantido porque o tributo internaliza o valor do dano ambiental ao custo do produto. Já o princípio da prevenção é protegido porque a produção ou o consumo dos bens prejudiciais ao meio ambiente tendem a diminuir na medida em que esses bens se tornam mais caros, devido à incidência tributária. Ou seja, o tributo ambiental tem uma finalidade específica, claramente extrafiscal, e extremamente positiva” [CASTELLO, 2005].

Assim como a tributação ambiental, a consciência dos consumidores também é um fator relevante que influencia os padrões de produção, pois é ele que vai determinar o volume de vendas dos produtos e serviços colocados no mercado. Ao privilegiar produtos ambientalmente saudáveis, os consumidores obrigam as indústrias a adequarem seus produtos às exigências do mercado.

2.1 Caráter extrafiscal dos tributos

Os tributos ambientais possuem um caráter basicamente extrafiscal, ou seja, condicionam a liberdade de escolha dos agentes econômicos através da graduação da carga tributária com base em diversos fatores, como por exemplo, a essencialidade e a qualidade ambiental do produto. O caráter extrafiscal dos tributos tem o objetivo de induzir comportamentos e diminuir a liberdade de escolha do agente econômico, privilegiando as atividades ambientalmente saudáveis. No entanto, alguns tributos apresentam também um caráter fiscal.

Segundo Paulo de Barros Carvalho, “há tributos que se prestam, admiravelmente, para a introdução de expedientes extrafiscais. Outros no entanto, inclinam-se mais ao setor da fiscalidade. Não existe, porém, entidade tributária que se possa dizer pura, no sentido de realizar-se tão só a fiscalidade, ou, unicamente, a extrafiscalidade” [CARVALHO, 1999].

Para Ricardo Lobo Torres, “a extrafiscalidade, como forma de intervenção estatal na economia, apresenta uma dupla configuração: de um lado, a extrafiscalidade se deixa absorver pela fiscalidade, constituindo a dimensão finalista do tributo; de outro, permanece como categoria autônoma de ingressos públicos, a gerar prestações não-tributáveis” [TORRES, 1993].

A extrafiscalidade, esclareça-se, não visa a impedir uma certa atividade (para isso existem as multas e as proibições), mas tem por fim condicionar a liberdade de escolha do agente econômico, através da graduação da carga tributária, no caso em função de critérios ambientais [OLIVEIRA, 2001].

Um exemplo dessa graduação da carga tributária pode ser verificado na tributação diferenciada entre veículos considerados poluentes e veículos movidos a combustíveis renováveis. Nesse caso, os veículos movidos a álcool teriam uma alíquota mais reduzida do que um veículo movido a óleo diesel.

Por fim, podemos afirmar que a extrafiscalidade busca influenciar na opção do agente em relação as opções legais disponíveis, ou seja, entre opções lícitas, porém causadoras de impactos ambientais diferenciados.

2.2 Espécies de tributos e a política tributária brasileira

O Código Tributário Nacional - CTN, regulado pela Lei Ordinária 5.172/1966 e recepcionado com status de Lei Complementar pela CF/88, é o instrumento legal que regula e estabelece as diretrizes e competências para o planejamento e implementação da política tributária no Brasil.

O conceito de tributo é fornecido pelo art. 3º do CTN que diz: “Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.

Já a Lei 4.320/64, recepcionada pela CF/88, traz o seguinte conceito no seu art. 9° - “Tributo é a receita derivada, instituída pelas entidades de direito público, compreendendo os impostos, as taxas,  e contribuições, nos termos da Constituição e das leis vigentes em matéria financeira, destinando-se  seu produto ao custeio das atividades gerais ou específicas exercidas por estas entidades”.

O cidadão paga tributos sobre a sua renda (Imposto de Renda, Contribuição Previdenciária, Contribuição Sindical), sobre seu patrimônio (IPTU, IPVA, ITR, ITCMD, ITBI) e sobre o seu consumo (embutidos no preço final de mercadorias e serviços estão ICMS, IPI, PIS, COFINS, CPMF).

Os tributos podem ser impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições sociais.

O imposto é uma espécie de tributo não vinculado à atividade estatal e é utilizado para as despesas gerais do Estado, além da garantia dos direitos fundamentais e sociais.

A taxa é uma espécie de tributo vinculada à atividade estatal. As taxas podem ser de polícia, quanto destinadas às atividades de fiscalização, ou como define o art. 78 do CTN, o exercício do poder de polícia e podem ser taxas de serviço, quando instituídas em função da utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, conforme previsto no art. 79 do CTN. 

A contribuição de melhoria é uma espécie de tributo vinculado à necessidade de melhoria em um determinado imóvel, devendo haver uma relação entre a melhoria observada e a realização de uma obra pública.

O empréstimo compulsório é um tributo vinculado, de competência exclusiva da União. Ele pode ser instituído para atender despesas extraordinárias nos casos de calamidade pública ou guerra externa ou ainda no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional. Do empréstimo compulsório, cabe restituição em dinheiro, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal – STF [RE 121.336 e RE 175.385]. 

A contribuição social é são de competência exclusiva da União voltada ao custeio dos sistemas de previdência e assistência social dos servidores dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda para o custeio da iluminação pública nos Municípios e no Distrito Federal.

As contribuições sociais são de três tipos:

- Sociais: são aquelas destinadas ao financiamento da saúde, previdência e assistência social.

- De intervenção no domínio econômico: são aquelas destinadas a regular a economia do país, buscando sempre o equilíbrio. Conforme a Emenda Constitucional nº 33, de 2001, as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool combustível. Sua alíquota pode ser ad valorem ou específicas. 

A Emenda Constitucional nº 42, de 2003, fixou que as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico também incidirão sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços.

- Interesse de categoria profissional: São aquelas destinadas a tutela das categorias profissionais, exercidas pelos seus conselhos federais ou regionais. Os exemplos mais comuns são a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), Conselho Federal de Medicina (CFM), Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura (CREA), Conselho Federal de Odontologia (CFO).

O art. 170 da CF/88 traça as diretrizes jurídicas da regulação das atividades econômicas voltadas ao desenvolvimento, fiscalização e planejamento das atividades que envolvam a proteção do meio ambiente.

Os principais tributos brasileiros que apresentam capacidade regulatória e indutora são o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS, Imosto sobre a Circulação de Veículos Automotores – IPVA, Imposto Sobre Propriedade Territorial Urbana - IPTU e Contribuição para Intervenção do Domínio Econômico - CIDE.

“As dificuldades são numerosas: o tributo ambiental deve conciliar o direito de propriedade (artigo 5, XXII CR/88) e a livre concorrência (artigo 170, IV CR/88) ao direito ao meio-ambiente ecologicamente equilibrado, à qualidade de vida sadia (artigo 225 CR/88) e aos direitos sociais (artigo 6 CR/88), de acordo com os princípios tributários (tais como os princípios da legalidade – artigo 150, I CR/88 -, da isonomia tributária – artigo 150, II CR/88 - e da competência tributária e regulatória), induzindo comportamentos sem que haja um aumento excessivo da pressão fiscal sobre o contribuinte, sob pena de violação ao princípio de não confisco (artigo 150, IV CR/88), e mantendo-se a estabilidade econômica” [FERNANDES, 2007]. 

3. Política tributária comparada – experiências de sucesso
Em diversos países, a política tributária voltada à harmonização entre o desenvolvimento econômico e à conservação do meio ambiente, tem conseguido resultados positivos. A implementação de medidas fiscais e extrafiscais vem gerando uma mudança na política industrial e no comportamento social.

A seguir iremos apresentar algumas experiências adotadas em países de diferentes tipos e economia e comportamento social.

Estados Unidos – Nos Estados Unidos existem várias formas de tributação ambiental ou ecológica, sendo mais conhecidas as “green tax” ou taxas verdes. 

Os mais comuns são o imposto sobre o petróleo e derivados, a tributação sobre os equipamentos de caça e pesca, ou ainda o imposto cobrado sobre  propriedade, com base no valor estimado da terra.

Uma espécie de tributação de grande importância nos Estados Unidos são as “taxas locais exigidas em razão dos serviços de coleta, transporte e disposição de resíduos sólidos. Como forma de conter a geração de resíduos, o que é problemático, sobretudo nas grandes metrópoles, buscou-se a oferta de incentivos aos contribuintes da taxa de lixo produzida em âmbito familiar” [SEBASTIÃO, 2006]. Como isso, foram estimulados diversos programas de reciclagem.

As taxas de carbono também são importantes instrumentos de tributação ambiental de caráter extrafiscal.

França – Esse país adotou uma postura tributária que leva em consideração o princípio do poluidor-pagador e instituiu uma série de tributos levando em consideração o grau de degradação ambiental gerado pela ação do agente poluidor. Foram adotadas ainda, taxas pela emissão de produtos químicos, descarga de efluentes líquidos nos rios, assim como na utilização de lubrificantes. Foi adotado ainda, o imposto sobre armazenamento de rejeitos não-recicláveis.

A título de incentivo fiscal, “as empresas ditas de instalação de produção agrícola, são beneficiadas com critérios de depreciação acelerada dos imóveis, assim como com reduções no Imposto de Renda” [SEBASTIÃO, 2006].

Japão – Esse país possui uma legislação tributária onde as variáveis ambientais são inseridas de forma indireta. Foram adotadas algumas formas de tributação ambiental, como por exemplo, a redução de imposto sobre equipamentos para redução de poluição do ar, da água e sobre equipamento para redução da poluição sonora, e sobre instalações para redução da emissão de asbestos e desulfurização de petróleo. O Japão adotou ainda a depreciação acelerada inicial para equipamentos de energia solar e para equipamentos que economizem energia, evitem poluição ou ainda que se destinem a reciclagem.

4. Proposições e cenários para a política tributária e ambiental brasileira

O sistema tributário brasileiro é bastante complexo e burocrático. 

Após inúmeras discussões, em 2008 foi enviada ao Congresso Nacional mais uma proposta de reforma tributária. Essa reforma, ainda em discussão, prevê a simplificação na forma de cobrança dos tributos. No entanto, nenhuma inovação em relação à tributação ambiental foi apresentada, assim como nenhuma sinalização de redução da já elevada carga tributária.

Atualmente, o sistema tributário brasileiro é constituído de uma série de tributos distribuídos entre as esferas federal, estadual e municipal, conforme demonstrado na figura abaixo.

A seguir iremos apresentar algumas propostas para inclusão da variável ambiental nos tributos já existentes no sistema atual.

4.1 Proposições para tributação ambiental no cenário atual

O atual modelo tributário brasileiro pouco contempla os tributos ambientais. Na sequência iremos analisar a situação da tributação ambiental na legislação brasileira e apresentar algumas proposições.

4.1.1 Principais tributos federais passíveis de alteração:

· Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI): Sugere-se a redução da alíquota do IPI de produtos que não causem impactos ambientais ou que eles sejam reduzidos em relação aos produtos tradicionais. Esses produtos poderiam fazer parte de uma lista definida pelo Ministério do Meio Ambiente e referendados pela Receita Federal. Um exemplo seria a redução do IPI para geladeiras que atinjam determinado valor de emissão de poluentes e um nível determinado de consumo de energia.

· Imposto sobre Operações Financeiras (IOF): Sugere-se a isenção da incidência de IOF sobre operações financeiras que tragam benefícios ao meio ambiente. Um exemplo seria a isenção para operações de financiamento para aquisição ou construção de imóveis ou até mesmo veículos ecologicamente saudáveis.

· Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE): Sugere-se a inclusão da variável ambiental na forma de cobrança da CIDE, prevista no artigo 149 da CF/88. Essa inclusão se daria na forma de uma cobrança sobre a importação e comercialização de produtos e substâncias potencialmente causadoras de impactos ambientais. Os recursos arrecadados seriam destinados à políticas de conservação e financiamento de projetos ambientais. 

· Empréstimos compulsórios: Sugere-se a inclusão da expressão “Desastres ambientais” ou “graves problemas de relevante interesse ambiental” no artigo 148, I da CF/88, que trata dos empréstimos compulsórios. Isso porque, cada vez se torna mais comum a ocorrência de graves desastres ambientais que causam sérios impactos na economia do país e no bem estar da população. Esses desastres geram custos elevados e necessitam de recursos imediatos para dar respostas rápidas aos eventos naturais catastróficos;

· Imposto Territorial Rural (ITR): Em relação ao ITR, sugere-se a manutenção da isenção de propriedades inseridas nas as áreas de preservação permanente, de reserva legal. Sugere-se ainda a inclusão de propriedades que mantenham ou criem novas áreas de preservação ambiental, como por exemplo, a criação das Reservas Particulares do Patrimônio Nacional (RPPN). Para tanto, deveria ser acrescentado um inciso na Lei 9.393/96. No sentido de fortalecer essa previsão legal, deveria ser acrescentado no artigo 155 da CF/88 um parágrafo contendo tal previsão.

· Imposto de Renda (IR): Sugere-se a criação de mecanismos legais que permitam a dedução do Imposto de Renda de contribuintes que apóiem projetos ambientais. Assim como já existe na cultura, sugere-se a criação de uma Lei voltada à captação de recursos para financiamento de projetos ambientais, possibilitando assim, uma contribuição mais efetiva e direta da sociedade no processo de conservação do meio ambiente. 

· Imposto sobre Importação (II): Sugere-se o aumento das alíquotas de produtos e substâncias potencialmente causadoras de impactos ambientais. Em contrapartida, seriam isentados ou teriam reduzidas as alíquotas de produtos ecologicamente sustentáveis.

· Imposto sobre Exportação (IE): Sugere-se o aumento das alíquotas de exportação de produtos e substâncias que utilizem grande quantidade de recursos e energia no processo de produção.

4.1.2 Principais tributos estaduais passíveis de alteração:

· Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS): Sugere-se acrescentar  critérios de seletividade ambiental, conforme o impacto ambiental do produto, ao invés de se manter somente a essencialidade do produto. A previsão legal encontra-se no artigo 155, §2°, III.

· Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA): Sugere-se a redução das alíquotas para veículos movidos à combustíveis renováveis (álcool e gás). Podem ainda ser inseridos outros critérios, como por exemplo, a potência e o nível de consumo do veículo.

4.1.3 Principais tributos municipais passíveis de alteração:

· Imposto sobre Propriedade Territorial e Urbana (IPTU): Sugere-se a isenção de pagamento do IPTU para proprietários que mantiverem suas áreas preservadas. Nessa categoria se inserem as áreas de interesse ambiental, Áreas de Preservação Permanente (APPs) e Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs), assim como de propriedades urbanas que protejam os recursos hídricos.

· Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS): Sugere-se a concessão de incentivos aos serviços relacionados ao meio ambiente de forma positiva.

5. Conclusões

A política tributaria brasileira é bastante complexa, desigual e burocrática. No atual modelo de tributação, o meio ambiente fica a mercê dos mecanismos de comando e controle. No entanto, várias experiências internacionais e em alguns Estados e Municípios brasileiros, mostram que a inserção da variável ambiental no sistema tributário pode trazer resultados bastante benéficos, seja para o meio ambiente, seja para a própria economia.

Nesse cenário, o caráter extrafiscal dos tributos é um fator de extrema importância, uma vez que a função da tributação ambiental é complementar os mecanismos de comando e controle existentes, procurando induzir comportamentos ambientalmente saudáveis.

Existem muitas formas de inserir a variável ambiental nos tributos, cabendo a cada administração, federal, estadual ou municipal, avaliar a relação custo-benefício dessa nova forma de tributação, levando em consideração a harmonia entre desenvolvimento e conservação do meio ambiente.
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